
 

 
PORTARIA Nº. 36/2019 DG/ESBAM 

DE 05 DE JUNHO DE 2019 

 
Institui a nova Comissão 

Própria de Avaliação – CPA 

da ESBAM. 

 
 

 

 
A senhora DIRETORA GERAL DA ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO AMAZONAS – 

ESBAM, usando das atribuições que lhe são conferidas por força do Regimento Interno da 

ESBAM, considerando a necessidade de estabelecer uma nova Comissão Própria de 

Avaliação – CPA, da ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO AMAZONAS - ESBAM, resolve: 

 

Art. 1º - Nomear os profissionais abaixo para a constituição da nova Comissão Própria de 

Avaliação – CPA da Escola Superior Batista do Amazonas – CPA/ESBAM: 

1. Prof. Wagner Allan dos Santos Moreira – Coordenador 

2. Sra. Thais Lima Trindade – Representante do Corpo Técnico Administrativo 

3. Sra. Isabel Alegria Ramos Feijó – Representante do Corpo Discente 

4. Profa. Maria Amávia de Souza Campos – Representante do Corpo Docente 

5. Sra. Maria Terezinha da Cruz Alves – Representante da Sociedade Civil Organizada 

 
 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 
 
 

 
 
 

 
SANDRA MIRANDA DE QUEIROZ BARROS 

Diretora Geral - ESBAM 
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